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SECRETARIA DE SEGURANÇA

PÚBLICA CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR

12ª CIBM - MORRINHOS

FEMBOM MORRINHOS

CNPJ: 11.416.366/0001-62
GOIAS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD-49)

1. Órgão/Entidade: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS

2. Unidade Requisitante: FEMBOM MORRINHOS

3. Resp. pela Demanda: Luiz Magno N Nogueira - Subtenente QOCBM

3.3 E-mail: cbmgo.morrinhos@gmail.com

Objeto da futura contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

4.1 Objeto:

Material de consumo;

Material permanente / equipamento;

Serviço não continuado;

Serviço continuado SEM dedicação exclusiva e mão de obra;

Serviço continuado COM dedicação exclusiva e mão de

obra

4.2 Forma de Contratação sugerida:

• LICITAÇÃO:

Pregão Normal;

Pregão SRP - ☐ próprio ouconjunto com outros

órgãos;

Concorrência;

Outros:

3.1 Matrícula: 00851

3.4 Telefone: 64-3417 1700

OUTRAS CONTRATAÇÕES:

Dispensa Eletrônica com Disputa;

Dispensa Eletrônica sem Disputa;

Dispensa Tradicional com Publicação Prévia;

Dispensa Tradicional sem Publicação Prévia;

Inexigibilidade;

Adesão à ARP de outro Órgão/Município;

Outros: Pronto pagamento

A justificativa para a aquisição de gêneros alimentícios pela 12ª Companhia Independente
Bombeiro Militar (CIBM) reside na necessidade operacional de garantir a alimentação adequada

e contínua dos militares, quando em serviço, o que é fundamental para a manutenção da saúde,

bem-estar e plena capacidade física e mental da tropa durante suas atividades laborais e operações
de emergência.

O serviço do bombeiro militar exige disponibilidade 24 horas por dia, 7 dias por semana, com os

profissionais frequentemente engajados em operações que demandam grande esforço físico e
mental (combate a incêndios, resgates, etc.).

O fornecimento de alimentação adequada é essencial para manter a saúde, a energia e a prontidão
física e psicológica dos militares durante seus turnos de trabalho e operações.

O fornecimento de refeições (desjejum, almoço, jantar e lanches) asseguram a Prontidão

operacional, que é essencial para a recomposição energética dos bombeiros militares, que

desempenham atividades de alto risco e desgaste fisico, como salvamentos, combate a incêndios
e buscas.

A falta de alimentação adequada compromete diretamente a eficiência e a segurança das operações

e dos profissionais envolvidos.

Administração Pública tem o dever de fornecer condições dignas de trabalho aos seus servidores.

Garantir a alimentação é um direito básico e um elemento crucial para a qualidade de vida e a saúde

ocupacional dos militares, prevenindo a insegurança alimentar.






